
LEI  MUNICIPAL Nº 5.556/01

Autoriza  celebração  de  convênio, 
cedência  de  servidores  e  abertura  de 
Crédito  especial  no  Orçamento  do 
Município, no valor de R$ 5.100,00.

IRON  LOURO  BALDO  ALBUQUERQUE,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER,  que  o  Legislativo  Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar  convênio com o 
Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento e 
dos Assuntos Internacionais,  com a interveniência da Junta Comercial  do Estado do 
Rio Grande do Sul - JUCERGS, que visa a regulamentação do funcionamento de um 
escritório regional da junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul em Carazinho, 
conforme  minuta  que  é  parte  integrante  da  Lei,  com  vigência  de  02(dois)  anos, 
podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo.

Art.  2º  -  Para  o  atendimento  de  suas obrigações  no Convênio,  fica  o 
Município  autorizado  a  ceder  um servidor  titular  e  um suplente,  este  último  para 
substituir  o  titular  na  sua  ausência,  por  motivo  de  férias,  licenças  ou  outros 
impedimentos, que atenderão os serviços do Escritório Regional.

Art. 3º - Para a contabilização das despesas de remuneração e encargos 
dos servidores cedidos, conforme autorizado no artigo anterior, para o cumprimento da 
obrigação do Município no Convênio, é autorizada a abertura de um Crédito Especial 
no Orçamento do corrente exercício, no valor de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), 
com a seguinte classificação:

           11 - SECR.  MUN. DE DESENVOLV. AGRIC. IND. E COMÉRCIO
       1103 - Depto. de Indústria, Comércio e Serviços

 1103.11663762.      - Convênio Estado Escritório Regional Junta Comercial
                31110103 - Remuneração dos Demais Servidores......... R$ 4.000,00
                31130103 - INSS Demais Servidores.............................. R$ 800,00
                31130203 - FGTS Demais Servidores............................. R$ 300,00

Objetivo: remunerar servidores cedidos para atender o Escritório Regional  da Junta 
Comercial do Estado e recolher os encargos trabalhistas pertinentes, em cumprimento 
a Termo de Convênio celebrado com o Estado do Rio Grande do Sul.



Art. 4º -  Servirá de cobertura do Crédito Especial, autorizado pelo artigo 
anterior, a redução de saldo da seguinte rubrica:

            06 - SECR.  MUN. DA FAZENDA
        0603 - Depto. de Arrecadação e Cadastro

0603.03080302.119 - Manut. do Depto. de Arrecadação e Cadastro
      136-8/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores......... R$ 5.100,00

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 27 DE AGOSTO DE 2001.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
                      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se no painel de
Publicações da Prefeitura Municipal:

ROBERTO ALBINO SEHN
  Secretário Municipal da
        Administração
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